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1 INTRODUCAO

1.1 Este submodulo refere-se as atividades de gestao das recomendagbes e das providéncias em
andamento oriundas dos relatérios de analise estabelecidos no Médulo 22 Andlise de ocorréncias
e perturbacgées.

1.2 Os agentes de geragdo considerados neste submédulo sdo aqueles detentores, por
concessao ou autorizagdo, de usinas classificadas na modalidade de operagdo como Tipo | —
Programacéo e despacho centralizados, conforme critérios e sistematica estabelecidos no Médulo
26 Modalidade de operacao de usinas.

1.3 Os médulos e submédulos mencionados aqui sao:
a) Submédulo 10.22 Rotinas Operacionais;
) Médulo 22 Analise de ocorréncias e perturbacoes;
) Submodulo 22.2 Anadlise de ocorréncia;
d) Submédulo 22.3 Andlise de perturbacio;
) Submédulo 22.4 Andlise de falhas em equipamentos e linhas de transmisséao;
f) Submédulo 22.5 Andlise da operacao;
g) Modulo 19 Identificagdo, tratamento e penalidades para as ndo-conformidades; e

h) Mdédulo 26 Modalidade de operagao de usinas.

2 OBJETIVOS

2.1 O objetivo deste submodulo é estabelecer premissas, diretrizes, critérios e responsabilidades
para a gestao das recomendacgdes e das providéncias em andamento registradas nos relatérios de
andlise do ONS, com vistas ao aprimoramento da operagao.

3 PRODUTOS

3.1 O produto do processo descrito neste submddulo é o Relatério Mensal de Estatistica das
Recomendacgbes e Providéncias — REREC.

3.1.1 Esse produto é gerado a partir da atualizagdo dos registros em banco de dados das
recomendagdes emitidas; das providéncias informadas nos relatérios de andlise do Operador
Nacional do Sistema Elétrico — ONS; das datas estabelecidas para conclusao de tais providéncias;
das medidas implementadas pelo ONS e pelos agentes de operagdo para atender as
recomendagdes; e das datas da efetiva implementagéo dessas providéncias.

4 ALTERACOES DESTA REVISAO

4.1 Alteracdes decorrentes das contribuicdes recebidas e aprovadas pela ANEEL relativas ao
processo de Audiéncia Publica n® 049/2008 com o objetivo de possibilitar a aprovacado em carater
definitivo dos Procedimentos de Rede.
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5 RESPONSABILIDADES

5.1 Do Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS

(a) Armazenar em base de dados as recomendagdes emitidas e providéncias informadas nos
relatérios de andlise do ONS, quais sejam, o Relatério de Analise de Ocorréncia — RO
(Submodulo 22.2), o Relatério de Analise de Perturbacdo — RAP (Submoddulo 22.3), o
Relatério de Andlise de Falhas em Instalagdes e Equipamentos — RAF (Submédulo 22.4) e
0 Relatério de Andlise da Operag¢édo — RAO (Submaddulo 22.5).

(b) Manter atualizadas as informagdes referentes aos prazos para a conclusdo das
providéncias ja em andamento e para o atendimento das recomendagdes feitas nos
relatorios cuja elaboragao é descrita nos Submodulos 22.2, 22.3, 22.4 e 22.5.

(c) Elaborar o REREC e disponibiliza-lo para a Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL
e para os agentes de operacao.

5.2 Dos agentes de operacao

(a) Adotar as acdes necessarias para o atendimento as recomendagdes e para dar
andamento as providéncias requeridas em relatérios de andlise do ONS ou apresentar
argumentacao técnica para postergacao ou cancelamento dessas a¢des quando o agente
de operagao ndo julga-las procedentes.

(b) Informar ao ONS as medidas tomadas para o atendimento as recomendagdes resultantes
das analises descritas nos Submédulos 22.2, 22.3, 22.4 e 22.5 e para a conclusdo das
providéncias em andamento.

(¢) Encaminhar ao ONS um cronograma com as etapas necessarias para a conclusao do
atendimento a recomendagdes ou providéncias em andamento com prazo superior a 4
(quatro) meses e manter o ONS informado quanto ao cumprimento de cada etapa e das
eventuais alteragbes no cronograma.

6 DESCRICAO DAS ETAPAS DO PROCESSO

6.1 Apos o encaminhamento da versao final de um RO, RAO, RAP ou RAF aos agentes de
operacao envolvidos, o ONS deve cadastrar as recomendacdes e providéncias ja tomadas e as
gue estdo em andamento para fins de acompanhamento e de avaliagbes estatisticas.

6.2 Para recomendaces ou providéncias em andamento com prazo superior a 4 (quatro) meses,
0 responsavel pelo atendimento devera encaminhar ao ONS um cronograma com as etapas
necessarias para a conclusdo do atendimento e manter o ONS informado quanto ao cumprimento
de cada etapa e das eventuais alteracées no cronograma.

6.3 Obedecendo aos prazos estabelecidos, conforme item 6.7 deste submdédulo, o ONS deve
receber do agente de operacdo responsavel comunicacdo formal sobre o atendimento as
recomendagdes que lhe foram feitas nos relatérios de analise e sobre a conclusdo das
providéncias em andamento. Cabe ao agente de operagado solicitar novos prazos para as agoes
ainda ndo concluidas, justificando sua solicitacdo. Ao receber a solicitacdo, o ONS analisa a
justificativa e, caso ndo aceite o prazo proposto, negocia um novo com o responsavel.

6.4 SO podem ser solicitadas duas reprogramagdes para uma mesma recomendagao ou
providéncia em andamento.
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6.5 Quando uma recomendacéo tiver seu atendimento dependente de 6érgaos governamentais ou
outros agentes de operacao, as eventuais necessidades de reprogramacéo de prazos por motivos
alheios ao agente de operagcdo devem ser explicitadas pelo agente de operagao responsavel e
ndo sdo contabilizadas como reprogramagoes.

6.6 O responséavel pelo atendimento de uma recomendagao pode solicitar ao ONS, apresentando
justificativa, o cancelamento dessa recomendagado. Ao receber a solicitagdo, o ONS analisa a
justificativa, aceitando-a ou nédo, conforme a pertinéncia.

6.7 Caso o agente de operacdo nao cumpra as recomendagcbes ou as providéncias em
andamento nos prazos previstos, depois de esgotadas as possibilidades de reprogramacgéo de
prazo permitidas, o ONS devera proceder de acordo com o previsto no Médulo 19.

6.8 O ONS elabora mensalmente o REREC referente ao més anterior, conforme estabelecido no
Submodulo 10.22, de forma a possibilitar uma visdo global do atendimento as recomendagoes e
as providéncias.

6.9 Os critérios e prazos para a gestdo de recomendacdes e providéncias em andamento estao
estabelecidos no Submaddulo 10.22.

7 HORIZONTE, PERIODICIDADE E PRAZOS

7.1 O ONS deve emitir o REREC até o 10° (décimo) dia util do més subsequiente ao més a que se
refere esse relatério.

7.2 O REREC deve ficar disponivel para consulta por um periodo minimo de 5 (cinco) anos.
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